DECRETO 13817/2017

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 91.586,93 e dá outras providências.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos - PR, no uso de suas das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo VIII, da Lei 2112/2016 – LOA.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 91.586,93 (noventa e um mil, quinhentos, oitenta e seis reais e noventa e três centavos), oriundos do superávit financeiro do exercício de 2015, de acordo com as especificações a seguir: 

06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.001; DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2044; ATIVIDADES DO DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.93.00.00; INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
1634; 00937; CONVÊNIO SEC NACIONAL DE DEFESA CIVIL R$ 91.586,93 

09; SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.003; DEPARTAMENTO DE OBRAS 
15.451.0024.2127; ATIVIDADES DO DEPTO DE OBRAS  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
4531; 00937; CONVÊNIO SEC NACIONAL DE DEFESA CIVIL R$ 91.586,93 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 de abril de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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